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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
107/2021

Processo Administrativo nº 4050/2021

       O Município de Quissamã, através da Comissão de Pregão, 
torna público, que em decorrência de impugnação ao Edital, fica 
adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao 
Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 107/2021, 
Registro de Preços para aquisição de medicamentos REMUME 
BÁSICA, destinados aos pacientes assistidos na Rede Municipal 
de Saúde de Quissamã.

Quissamã (RJ), 17 de agosto de 2021.

Donato Tavares de Souza
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